
 

 
 

XLIV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DE 
CARREIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
(ITENS 6.2 E 6.3 DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO) 

 
AGENDAMENTO PARA PERÍCIA MÉDICA 

 
DIA 03/09/2012 (NO PERÍODO DE 13:00 ÀS 20:00 HORAS) 

BIANCA NABAS FIGUEIREDO 
DANIEL MEIRELES ABERCEB 
FABIANO DA SILVEIRA CASTANHO 
FERNANDO BARBOSA BOCCI 
IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
OLIVIA FONSECA DA GAMA 
RAPHAELA NOGUEIRA ANTONIO 
SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
DIA 04/09/2012 (NO PERÍODO DE 13:00 ÀS 20:00 HORAS) 

ALEXANDRE FINTELMAN DE MATTOS 
ANA CLAUDIA BRANDÃO 
CAIO MÁRCIO DE OLIVEIRA FERNANDES 
CAMILA DE AZEREDO QUINTÃO 
CATARINE DA FONSECA DE SOUZA 
EDIMO TEIXEIRA BARBOSA 
JHANNE BARRETO RANGEL 
SHARLEY MARA CARNEIRO 
SILVESTRE AFONSO RABELO NETO 
 

DIA 05/09/2012 (NO PERÍODO DE 13:00 ÀS 20:00 HORAS) 
JANAÍNA ALMO DE MORAES PINAUD 
KÁTIA MARIA ALMEIDA OLIVEIRA 
LÉCIO SILVA MACHADO 
LUIZ FERNANDO CAMARA SIMÕES JUNIOR 
OMAR BELLOTTI FERREIRA 
SERGIO RICARDO BITTENCOURT GOULART 
WELLINGTON AUGUSTO DE MOURA BAHE 
 
LOCAL DA PERÍCIA MÉDICA: 
Departamento de Saúde do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro - Av. Erasmo Braga, 115 - sala 902 - 9º andar - RJ 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A perícia médica verificará a qualificação do candidato como 
deficiente, nos termos do artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações.         



2. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de 
documento de identidade original. 
3. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem documento de 
identidade original. 

4. A não observância do disposto no item 2 deste edital ou a 
constatação de que o candidato não foi qualificado como portador de 
deficiência na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições. 

5. Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica. 
O não comparecimento à perícia implicará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições. 
6. Não será realizada perícia médica, em hipótese alguma, fora do local 
e das datas predeterminadas neste edital. 
 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2012. 
 

 
ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Desembargadora 
Presidente da Comissão Multiprofissional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


